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CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2026. 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR Nº 001/2026. 
 
 

O município de Espirito Santo do Turvo, representado pelo Prefeito Municipal o Senhor Gilberto 
Nascimento Bertolino, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e 
demais legislações aplicáveis, no uso de suas atribuições legais, torna público o Edital de 
Classificação Preliminar, referente Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026. 
 
Considerando a apresentação do comprovante de experiência, nos termos do item 5.5 Item E do 
edital do processo simplificado por parte dos inscritos, houve a classificação dos participantes 
descritos abaixo. 
 

       
MOTORISTA TEMPORÁRIO 

 
 

Classificação Candidato RG  Pontuação 

Critérios para 
classificação/desempate: maior 

idade/nº de filhos/sorteio 
público 

1 Alexander Rodrigues 45.xxx.xxx-5 49,87   

2 Roberto Donizete Zanata 15.xxx.xxx 48  maior idade 

3 Wagner Jose Martins 30.xxx.xxx-4 48  

4 Laury Antônio Da Silva 33.xxx.xxx-2 47  

5 Arlindo De Almeida 62.xxx.xxx-5 46,3   

6 Fabio Fraga 41.xxx.xxx-3 44   

7 Leandro Bento 38.xxx.xxx-3 43,73  

8 Eduardo Elias Da Silva 46.xxx.xxx-1 40,41  

9 Antônio Zanata Junior 34.xxx.xxx-4 40,23  

10 Alan Eli Tank 33.xxx.xxx-X 39,22  

11 Renan Donizetti Martins 58.xxx.xxx-5 38,58  

12 Rogerio Felício Barbosa 42.xxx.xxx 36,65  

13 Maycon Leal Dutra 46.xxx.xxx-9 32,33  

14 Sergio Carlos B. Constantino 26.xxx.xxx-0 30,49  

15 José Eduardo Bernardino 18.xxx.xxx 26,29  

16 Alexandre Gonçalves Calixto 41.xxx.xxx-9 desclassificado  

17 Eldio Aparecido da Silva 33.xxx.xxx-3 desclassificado  

18 Claudinez Rita 69.xxx.xxx-2 desclassificado  
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O prazo para interposição de recursos se inicia no dia 22 de janeiro e se expira no dia 23 de janeiro 
de 2026, devendo o recorrente protocolar seu recurso na sede da Prefeitura Municipal de Espírito 
Santo do Turvo/ SP. 
 
 

 
Gilberto Nascimento Bertolino 

Prefeito Municipal 
 


